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Mais de 2000 pessoas assistiram no passado dia 31 de Outubro no Pavilhão Municipal de Santo Tirso ao Desfile de Moda das Lojas do “Nosso
Comércio” integrado no Act on Tour 2007, com especial destaque para a presença do Eng.º. Castro Fernandes, Presidente da Câmara Municipal e
do Presidente da ACIST, Luís Ferreira, entre outros. Numa organização da Centrotirso – Associação para a Promoção de Santo Tirso em parceria
com Associação Comercial e Industrial e a Câmara Municipal de Santo Tirso, este evento inclui Moda, Música, Dança e Animação.  Foi ainda dada
a oportunidade a duas jovens estilistas tirsenses, Renata Barroso e Ana Silva, de apresentarem as suas propostas. Desfilaram a sua colecção Outono-
Inverno as seguintes lojas: ANA SOUSA, LANIDOR, DOZE K, REFLEXUS, CRISTINA LINGERIE, STHILL – SURF SHOP, MELT STORE, SAPATARIA
KYRIA E PRATIUM OURIVESARIA. Os Manequins Gonçalo Santana e Débora Monteiro levaram o público ao rubro com a sua performance. Esta
Iniciativa contou com o apoio da União Europeia, Ministério da Economia e Inovação e do Prime, e teve como principal objectivo a promoção das
lojas do “Nosso Comércio”



Lojas do “Nosso Comércio”



Lojas do “Nosso Comércio”

Renata Barroso Ana Silva



Moda, música, dança e animação.
Casting manequins -  5 finalistas

 Hip-Hop - dança



VESTUÁRIO> ACESSÓRIOS> ARTIGOS PARA O LAR  > BRICOLAGE

A STOCKTIRSO realizou – se nos dias 28 e 29 de Julho de 2007 no Parque D. Maria da cidade de Santo Tirso. Os visitantes da feira tinham
ao seu dispor 20 stands onde puderam adquirir todo o tipo de vestuário, calçado, artigos de moda, de beleza e acessórios, decoração e
artigos para o lar e bricolage a preços mais atractivos e reduzidos.
A azáfama foi grande e começou logo pela manhã com a montagem e preparação dos stands para que tudo estivesse preparado para
receber os visitantes da feira.

Após a abertura verificou – se de imediato o corrupio de pessoas que afluíram ao recinto e palmilharam todas as lojinhas para fazerem as
suas compras. Na inauguração marcaram presença o Presidente da Associação Comercial, Luís Ferreira e o Vice-Presidente da Câmara
Municipal, Luís Freitas que percorreram todo o perímetro da Feira saudando todos os expositores presentes.
A STOCKTIRSO foi uma iniciativa da CENTROTIRSO – Associação para a Promoção de Santo Tirso em parceria com a ACIST e a Câmara
Municipal.



Inquérito de satisfação aos expositores

Bom ExcelenteMuito Bom

Datas e Locais
Concorda com a realização da Stocktirso neste local e nesta data?

Bom ExcelenteMuito Bom Mau Suficiente

Resultados alcançados
A Stocktirso correspondeu à sua expectativa em termos de volumes de vendas?

Excelente Bom Muito Bom

Pela análise efectuada aos gráficos, podemos concluir que os expositores presentes na STOCKTIRSO na sua maioria ficaram muito satisfeitos
com a iniciativa, 72% classificaram-na de “excelente”.
Cerca de 43% dos expositores concordaram com a real ização da Stockt i rso no local  e datas escolhidos.
No que diz respeito à sua expectativa em termos de volume de vendas, os resultados alcançados foram diversificados devido à variedade
de sectores de act iv idade presente assim sendo, 21% considerou excelente, 36% muito bom e 29% bom.

Nível de Satisfação
No geral classifique a nossa iniciativa?



Saldos, promoções e liquidações com novas regras.

A época de saldos vai compreender prazos mais alargados para o escoamento de produtos. Um decreto-lei recentemente aprovado, onde
se reforçam igualmente os direitos do consumidor,  define que o novo período passa a ser de 28 de Dezembro a 28 de Fevereiro e de
15 de Julho a 15 de Setembro.
O decreto-lei define ainda as promoções e clarifica as situações, bem como as regras a que estas passam a obedecer. O regime que permite
as práticas comerciais com redução de preço nas vendas a retalho praticadas nas lojas, podem servir para permitir o escoamento de
produtos em fim de estação (saldos).
Mas, o preço mais baixo também pode ter como objectivo potenciar a venda ou o lançamento de produtos não comercializados
anteriormente ou o desenvolvimento da actividade comercial, chamando-se “promoção”, e não pode ser efectuado ao mesmo
tempo que os saldos.
Já a “liquidação” respeita à venda de produtos com redução de preço, "com carácter excepcional", visando o escoamento acelerado
da totalidade ou parte das existências do estabelecimento devido a motivos que determinem a interrupção da venda ou a actividade
do estabelecimento comercial.
Entre as várias regras que pretendem defender os direitos dos consumidores, os comerciantes devem anunciar a data do começo e do
fim da duração do período de redução de preços, e esta diminuição tem de ser indicada, constando igualmente a percentagem de
redução ou o valor inicial.
Durante os vários períodos de baixas de preços, o comerciante é obrigado a aceitar todos os meios de pagamento habitualmente
disponíveis na sua loja e os produtos vendidos com defeito devem ter essa indicação clarificada.
As coimas para as situações de incumprimento podem situar-se entre 250 a 3700 euros para pessoas singulares e entre 2500 e 30 000 euros
quando cometidas por pessoa colectiva.
Para mais informações p.f. contacte os nossos serviços.



Novo regime de instalação e funcionamento dos estabelecimentos de
restauração e bebidas

Já está em vigor o novo regime a que fica sujeita a instalação, a modificação e o funcionamento dos estabelecimentos de restauração e de
bebidas, aprovado pelo DL nº. 234/2007, de 19 de Junho. Através desta medida Simplex o Governo pretende resolver um conjunto de
constrangimentos deste sector de actividade designadamente a morosidade dos processos de licenciamento de estabelecimentos,
a inexistência de um registo e cadastro desses estabelecimentos, bem como a clarificação de competências e de atribuições ao nível da
fiscalização desta actividade económica.
Assim, através de declaração de entrega obrigatória para todos os estabelecimentos junto da Câmara Municipal competente com
cópia à Direcção-Geral das Actividades Económicas (DGAE), será possível concluir, de imediato, processos de licenciamento de
estabelecimentos que se encontrem dependentes apenas de vistoria final ou da emissão de licença camarária. Tratando-se de estabelecimentos
que possuam licença emitida pelo respectivo município, a declaração a realizar destina-se essencialmente a alimentar o registo e o cadastro
dos  estabelecimentos, para além de legitimar, doravante, a legalidade do funcionamento desse mesmo estabelecimento.
O modelo desta declaração, aprovado pela Portaria nº. 573/2007, de 17 de Julho, publicada no DR nº. 136 – 2ª. Série, estará disponível
on line nos sites da DGAE e do Turismo de Portugal, bem como das Câmaras Municipais e das Associações do Sector, que queiram
associar-se à sua divulgação electrónica, para além de ser disponibilizado em papel, pela DGAE e Câmaras Municipais. A declaração terá
de ser entregue nas Câmaras Municipais e enviada cópia à DGAE

Novos associados
Café Pastelaria 2000-Manuel Ferreira Freitas Café
Rui Manuel Oliveira Ribeiro Restaurante
Rui M. Ribeiro, Lda Artigos de Cabeleireiro
Pvstar- Indústria de Caixilharia, Lda. Indústria de Caixilharia
"Natura Jardins"-Artur Renato Pereira Moreira Jardinagem
Joaquim Jorge Pereira Lopes Carpintaria
Raguini-Fábr.Linhas Ponte Velha Manuel C.Vale,Lda Pronto a vestir
Barreira Rest-Maria Emilia D.Maia Fontes-Soc.Unip,Lda Restaurante
Cristina Lingerie-Cristina Liveta Unipessoal, Lda. Lingerie
"O Verdadeiro"- De José Moutinho Da Costa Café/Restaurante
Ricardos Café- Paula Maria Almeida e Silva Café
Pejuna Representações de Vestuário Unipessoal, Lda. Vestuário
Cristiano Paulo Ferreira Machado Fintas Snack- Bar/Pizzaria
Vítor Da Costa Restaurante



Transporte de Alimentos

O transporte e distribuição de bens alimentares deve ser realizado com todos os cuidados de higiene, para evitar a contaminação e alteração
dos alimentos. Assim, devem os responsáveis pelo transporte e distribuição cumprir as seguintes orientações: Respeitar as boas práticas
de higiene e usar vestuário adequado, efectuar diariamente a limpeza e desinfecção dos carros utilizando produtos e utensílios adequados
e manter os carros em bom estado de conservação e limpeza. Os carros de transporte de bens alimentares devem cumprir os seguintes
requisitos:
· A caixa de transporte não pode comunicar com a cabina do condutor;
· O pavimento, paredes e tecto devem ser de material resistente à corrosão, impermeáveis, fáceis de limpar e desinfectar;
· O  pav imento  deve  se r  es tanque  pa ra  ev i ta r  a  sa ída  de  qua lquer  l í qu ido  pa ra  o  ex te r io r ;
· As paredes não devem ser rugosas, e os estrados devem ser material resistente e impermeável, permitir a circulação de ar e
 evitar o contacto dos produtos com os líquidos ou detritos que se acumulam no pavimento;
· Devem dispor de equipamento de frio para todos os produtos alimentares que necessitem de temperaturas adequadas à sua
 conservação durante o transporte;
· Os carros destinados ao transporte de carcaças, quartos ou peças de carne, devem ter barras e ganchos de suspensão em aço

i n o x i d á v e l ,  f i x a d o s  a  u m a  a l t u r a  q u e  e v i t e  o  c o n t a c t o  d a s  c a r n e s  c o m  o  p a v i m e n t o ;
· Os carros destinados ao transporte de pão e produtos afins não devem ter qualquer superfície forrada a lona ou telas;
· Os dispositivos de ventilação natural e arejamento (ventiladores, portinholas ou outros) não podem ser utilizados com o veículo

carregado.

Relativamente, à limpeza e desinfecção dos carros de transporte de bens alimentares, os carros de transporte de bens alimentares devem
ser lavados e desinfectados diariamente, nomeadamente as paredes e tecto, incluindo as barras e ganchos em aço inoxidável, pavimentos
e estrados. Os recipientes (caixas e tabuleiros) utilizados para acondicionar os produtos alimentares durante o transporte devem também
ser
A fiscalização é feita nos locais de carga, descarga ou durante o transporte, sendo esta última em operações de estrada com a colaboração
da GNR/BF. Esta incide sobre:
· Documentos (gu ias de t ransporte,  documentos comerc ia is  de acompanhamento,  facturas,  cer t i f icados) .
· Temperaturas de conservação e condições de asseio e higiene.



Sabia que…

Associado: Tenho um cabeleireiro e gostaria de saber se em caso de fiscalização qual a legislação aplicável à “actividade de cabeleireiro”
no âmbito das competências da ASAE?

Associação: Em caso de visita da ASAE ao seu estabelecimento terá que dispor de todos os documentos que sustentem a aplicação da
seguinte legislação:
- O Decreto-lei n.º 370/99, que aprova o regime jurídico da instalação dos estabelecimentos comerciais em questão, tendo sido, ao abrigo
deste diploma, publicada a Portaria n.º 33/2000, de 28 de Janeiro, que faz referência aos indicados “salões de cabeleireiro”. Sendo a entidade
competente para o licenciamento a Câmara Municipal, sugeríamos o contacto com a mesma para esclarecimentos sobre este assunto.
- A Portaria nº 796/93, que sujeita à obrigatoriedade de indicação de preços a que se refere o artigo 10º do Decreto-Lei nº 138/90, de 26
de Abril, os serviços praticados nos cabeleireiros.
- O Decreto-Lei n.º 156/2005, que estabelece a obrigatoriedade de disponibilização do livro de reclamações a todos os fornecedores de
bens ou prestadores de serviços que tenham contacto com o público em geral.
Apesar das seguintes matérias estarem fora do âmbito desta Autoridade, é de referir ainda os seguintes diplomas:
- A Portaria nº 799/90, que estabelece as normas para a obtenção da carteira profissional para o exercício das profissões de cabeleireiro/a,
barbeiro/a, manicuro/a, pedicuro/a, calista, esteticista, massagista de estética e afins, estando o exercício das funções inerentes à categoria
profissional de "Oficial de cabeleireira" condicionada à t itularidade e posse da respectiva carteira profissional.
- O Decreto-Lei nº 243/86, que aprova o Regulamento Geral de Higiene e Segurança de Trabalho nos Estabelecimentos Comerciais, de
Escritório e Serviços.
- O Decreto-Lei 142/2005, (rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 73/2005, de 20.10), com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 84/2006, de 24.08 e pelo Decreto-Lei n.º 27/2007, de 8.02, que estabelece o regime jurídico aplicável aos produtos cosméticos e
de higiene corporal.

O Decreto- Lei nº 114/2007 de 19 de Abril institui a faculdade de dispensa no relacionamento com os serviços públicos de apresentação
de certidão comprovativa da situação tributaria ou contributiva regularizada. Os interessados empresas ou cidadãos, darão consentimento
ao serviço público em causa para consultar no sítio da Internet das declarações electrónicas da DGCI e do serviço da Segurança Social
Directa.



A AEP em parceria com a ACIST, lança uma
campanha de sensibilização para o consumo
de produtos e marcas que contribuem para
criar Valor Acrescentado em Portugal, com
a assinatura “COMPRO o que é nosso”. O
objectivo deste projecto é criar um novo
estado de espírito na sociedade portuguesa,
valorizando a produção nacional, a
criatividade, o empreendorismo, o trabalho,
o esforço e a determinação. O projecto visa
também elevar a auto-estima de empresários
e trabalhadores mobilizando-os para
produzirem melhor e acreditarem que podem
vencer o desaf io da global ização.
 A globalização e a subida dramática do custo
de alguns dos factores de produção, têm
vindo a colocar graves dificuldades ao
desenvolvimento industrial de muitos sectores
de actividade na Europa. Esta realidade atinge,
de forma muito particular.
 A quebra de poder de compra das famílias
portuguesas, o aumento da taxa de
desemprego e as comparações diárias que
colocam Portugal na cauda da Europa em
quase todos os índices de desenvolvimento
económico, têm contribuído para instalar um
clima de esmorecimento e desânimo na
sociedade portuguesa. Todos sabemos que
o orgulho dos portugueses, quando
estimulado, é capaz de responder a grandes
desafios. O projecto “COMPRO o que é
nosso” tem como objectivos:
· Mobilizar os empresários portugueses para

serem mais competitivos em preço, qualidade e inovação;
· Contribuir para o desenvolvimento sustentado das empresas, para a criação de emprego e para o reforço da internacionalização;
· Mobilizar os trabalhadores a produzirem com brio e a terem orgulho no tecido empresarial português;
· Mobilizar consumidores a preferirem produtos e marcas que geram valor acrescentado em Portugal sensibilizando-os para os benefícios
 económicos e sociais que tal comportamento terá no nosso país (aumento do PIB, redução do desemprego, equilíbrio da balança comercial,

etc.);
· Dinamizar a economia;
· Elevar a auto-estima e o amor-próprio dos portugueses.
A estratégia de comunicação e marketing desta campanha assenta, fundamentalmente, numa campanha publicitária divulgada na Televisão,
Rádio, Imprensa, Outdoors, autocarros e Internet e numa campanha de merchandising dirigida ao consumidor final no momento da compra,
 realizada em grandes cadeias de supermercado. Para além destas campanhas serão levadas a cabo acções de divulgação em Feiras
Profissionais bem como uma campanha de comunicação divulgada não só pelos órgãos de comunicação social generalistas mas também
pelos especializados. Adira também ao projecto "Compro o que é nosso"!  




